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PORTARIA N.º 138/2009 
 

 
REMI RANSSOLIN, Prefeito Municipal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei. 

 

 

RESOLVE:  
    

Art. 1º - Retornam ao quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal de Bituruna, a partir de 30/12/2009, em seus cargos efetivos, os servidores abaixo 
relacionados, afastado para gozo de Licença Prêmio. 

 

 
Nome Cargo Admissão 
Nome Cargo Admissão 
Eládio Mauri Fell Operador de Máquina I 01/09/1994 
Brás Alves de Maia Pinto Servente 18/02/2002 
Maristela Dalgallo Nalon Atendente de Creche 01/06/1992 
Nerci de Oliveira Santos Zeladora 20/10/1997 
Dirce Maria Dias de Moura Professora 01/11/1985 
Vanderli Aparecida Jaworski Perizzolo Professora 01/02/1984 
Marisol Gonçalves da Maia Bet Professora 01/05/1985 
Marli Aparecida Zamboni Professora 01/04/1986 
Crescencio Kotarski Operador de Máquina II 15/04/1999 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Paço do Índio, 28 de dezembro de 2009. 

 

 
 
 
R e m i  R a n s s o l i n  
Prefe i to  Mun ic ipa l  
 


